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São Martinho, Lamas, Manhente e Galegos de Santa
Maria, município de Barcelos, com uma área de 1570 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, ao Clube de Caça e Pesca Serra
do Facho, com o número de pessoa colectiva 504581538
e sede no lugar de Penide, Areias, Barcelos, a zona
de caça associativa do Vale do Cávado (processo n.o 2314
da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário do Estado do Desenvolvimento Rural, em 17 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 589/2000
de 11 de Agosto

Pela Portaria n.o 606/95, de 19 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 257/98, de 24 de Abril, a qual foi cor-
rigida pela Portaria n.o 354/99, de 17 de Maio, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca Senhora do
Almortão a zona de caça associativa da Senhora do
Almortão (processo n.o 447-DGF), situada nas freguesias
de Idanha-a-Nova e de Alcafozes, por lapso não referida
na dita portaria, município de Idanha-a-Nova, com uma
área de 1803,4475 ha, válida até 31 de Maio de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Senhora do Almortão (processo n.o 447-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos situados nas fregue-
sias de Idanha-a-Nova e Alcafozes, município de Ida-
nha-a-Nova, com uma área de 1803,4475 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 606/95,
de 19 de Junho.

3.o É revogada a Portaria n.o 336/2000, de 12 de Junho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 1 de Junho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 17 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 590/2000
de 11 de Agosto

Pela Portaria n.o 246/94, de 18 de Abril, foi conces-
sionada à VALDOEIRO — Associação de Caça e Pesca
Desportiva a zona de caça associativa de Ferradosa (pro-
cesso n.o 1518-DGF), situada na freguesia de Vale
Figueira, município de São João da Pesqueira, com uma
área de 484,62 ha, válida até 18 de Abril de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Ferradosa (processo n.o 1518-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos situados na freguesia de Vale
Figueira, município de São João da Pesqueira, com uma
área de 469,0780 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 246/94,
de 18 de Abril.

3.o É revogada a Portaria n.o 249/2000, de 9 de Maio.
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4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 19 de Abril de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 17 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 591/2000
de 11 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos, cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia e município de Redondo, com uma área
de 1242,10 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores Colinas
da Serra d’Ossa-Freixo, com o número de pessoa colec-
tiva 504737295 e sede no Bairro das Fontanas, 17, Freixo,
Redondo, a zona de caça associativa do Freixo (processo
n.o 2300 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 17 de
Julho de 2000.

Portaria n.o 592/2000
de 11 de Agosto

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Biscainho, município
de Coruche, com uma área de 1331,5375 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, ao Clube de Caçadores da Torrinha,
com o número de pessoa colectiva 504339907 e sede
na Herdade da Torrinha, 2100 Coruche, a zona de caça
associativa da Torrinha (processo n.o 2290 da Direc-
ção-Geral das Florestas).


